
B4A Serviços de Tecnologia e Comércio S. A. CNPJ nº.: 13.475.001/0001-34 NIRE 353.0041698-8
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de junho de 2024. (Lavrada sob a forma de sumário, 
conforme facultado pelo parágrafo primeiro do Artigo 130, da Lei nº.: 6.404, de 15 de dezembro de 1976 {“Lei das 
Sociedades por Ações”, “Lei das S. A.” ou “LSA”}) 1.Data, Hora e Local: No dia 03 de junho de 2024, às 10h45min na 
“Filial São Paulo” da B4A Serviços de Tecnologia e Comércio S. A., situada na Av. Jornalista Roberto Marinho, nº.: 85, 
Conjuntos nºs.: 171 e 172, 17º andar, do Edifício Tower Bridge Corporate, situado na Cidade Monções, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo - CEP 04.576-010 (“Companhia”). 2.Convocação e Presença: Convocação dispensada nos 
termos do Artigo 124, §4º, da LSA, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, quais sejam: (i) Itaro Holdings LLC (CNPJ nº.: 17.575.591/0001-28), representada pelo Sr. Jan Erik Riehle; 
e, (ii) Aurora Capital Holding LLC (CNPJ nº.: 40.922.813/0001-53), representada pelo Sr. Jan Erik Riehle. 3.Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Jan Erik Riehle e secretariados pelo Sr. Luciano Goldschmidt Hansted. 4.Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da empresa MMKT Comércio de Produtos de Beleza e Serviços de 
Cabeleireiro LTDA CNPJ nº.: 15.481.147/0001-18), da qual a Companhia é a única sócia, mediante a capitalização do 
saldo da conta de adiantamentos para futuro aumento de capital (“AFAC”) existente em 31/12/2023, no importe de R$ 
17.021.678,23 (dezessete milhões vinte e um mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos); (ii) a possibili-
dade da Companhia firmar novos contratos de AFAC MMKT Comércio de Produtos de Beleza e Serviços de Cabeleireiro 
LTDA CNPJ nº.: 15.481.147/0001-18), da qual a Companhia é a única sócia; (iii) o aumento do capital social da Compa-
nhia; (iv) em razão do aumento do Capital Social, aprovar a alteração do Art. 5º, do Estatuto Social; e, (v) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II. 5.Instalação e Deliberação: Dando início aos trabalhos, 
por Acionistas representando a totalidade do capital votante da Companhia, após a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, as Acionistas, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1.Os 
Acionistas autorizam a lavratura da presente Ata sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão 
das assinaturas dos Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§1º e 2º, ambos do Art. 130, da LSA e a 
dispensa da leitura dos documentos referidos no Art. 133, da LSA, uma vez que foram previamente disponibilizados e 
são de inteiro conhecimento das Acionistas. 5.2.Passando-se à análise da pauta, as Acionistas detentoras da totalidade 
do capital social da Companhia, deliberaram e aprovaram, por unanimidade, e sem quaisquer reservas ou ressalvas: (i)
Considerando que a Companhia é a única sócia da empresa MMKT Comércio de Produtos de Beleza e Serviços de 
Cabeleireiro LTDA (CNPJ nº.: 15.481.147/0001-18), tendo realizado transferências para subsidiar as operações desta 
mediante futuro aumento de capital social (“AFAC”), decidem aprovar que a empresa MMKT Comércio de Produtos de 
Beleza e Serviços de Cabeleireiro LTDA (CNPJ nº.: 15.481.147/0001-18) delibere e, eventualmente, converta o AFAC 
em efetivo aumento do capital social, mediante capitalização do saldo da conta de adiantamentos para futuro aumento de 
capital existente em 31/12/2023, no importe de R$ 17.021.678,23 (dezessete milhões vinte e um mil seiscentos e setenta 
e oito reais e vinte e três centavos); (ii) A Companhia fica autorizada a firmar novos contratos de AFAC com a empresa 
MMKT Comércio de Produtos de Beleza e Serviços de Cabeleireiro LTDA (CNPJ nº.: 15.481.147/0001-18), para sub-
sidiar as operações; (iii)Aprovaram o aumento do capital social da Companhia, passando dos atuais R$ 28.409.951,45 
(vinte e oito milhões quatrocentos e nove reais novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos) para 
R$ 28.926.951,45 (vinte e oito milhões novecentos e vinte e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos) um aumento, portanto, de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete mil reais), oriundos da acionista Itaro
Holdings LLC, sem a emissão de novas Ações; (iv)Em decorrência do aumento de capital social da Companhia aprovado 
no item (ii) acima, as Acionistas, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram a alte-
ração do caput, do Artigo 5º, do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º. O capital social 
é de R$ 28.926.951,45 (vinte e oito milhões novecentos e vinte e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta 
e cinco centavos), dividido em 346.885 (trezentas e quarenta e seis mil oitocentas e oitenta e cinco) Ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, devidamente subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. (v)
Em razão das deliberações aprovadas nos itens (iii) e (iv) acima, as Acionistas aprovam a ratificação e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, nos termos do anexo II. 6.Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém 
mais desejasse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que lida e aprovada por todos 
os Acionistas, ficando autorizada a lavratura da presente na forma de sumário nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei nº.: 6.404/76. São Paulo, 03 de junho de 2024. Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Jan Erik Riehle 
Presidente; Luciano Goldschmidt Hansted Secretário. Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP - Certifico o 
registro sob o nº 225.283/24-4, 18-06-2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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